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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, 86 – Centro – Cep. 14730-000 – Monte Azul Paulista/SP 

LEI Nº 2.529 de 27 de junho de 2.023. 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no 

Orçamento de 2023, e dá outras 
providências. 

 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do 

exercício de 2023, Crédito Especial no valor de R$ 10.065,40 (dez mil sessenta e cinco reais e quarenta 

centavos) com inclusão no PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e 

Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária: 

 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

 

ENTIDADE: 01 – PREFEITURA MUNICIPAL  

ÓRGÃO: 07 – SECERETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  

U.O. – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊMNCIA SOCIAL  

08.244.0037.2105 – Gestão Benefício Eventual  

3.3.90.30 – Material de Consumo 2.000,00 

Fonte 02 – Transferências e Convênios do Estado  

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 8.065,40 

Fonte 02 – Transferências e Convênios do Estado  

TOTAL 10.065,40 

 

Art. 2º. – A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total de de R$ 

10.065,40 (dez mil sessenta e cinco reais e quarenta centavos) será conforme disposto no inciso II, 

parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação. 

 

Art. 3º. - O crédito especial aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício financeiro de 

2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei. 

 

Art. 4º - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Monte Azul Paulista, 27 de junho de 2.023. 

 

 

 

Marcelo Otaviano dos Santos 

Prefeito do Município 

 

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do Município de Monte 

Azul Paulista-SP, em 10 de julho de 2.023. 

 

Nilton Sérgio Fiorot 

Agente Administrativo II 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, 86 – Centro – Cep. 14730-000 – Monte Azul Paulista/SP 

 

LEI Nº 2.530 de 27 de junho de 2.023. 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento de 2023, e dá outras 

providências. 
 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do 

exercício de 2023, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) com 

inclusão no PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei 

Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária: 

 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
 

ENTIDADE: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL  

U.O.: 05 – SECRETARIA DE SAÚDE  

U.E.: 00 – SECRETARIA DE SAÚDE  

10.302.0024.2047 – Gestão Teto Municipal Média e Alta Complexidade  

3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 200.000,00 

Fonte 05 – Transferências e Convênios Federal  

TOTAL 200.000,00 
U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora 

 

Art. 2º. – A cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior no valor 

total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) será conforme disposto no inciso II, parágrafo 1º do art. 43 

da Lei Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação. 

 

Art. 3º. - O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício 

financeiro de 2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei. 

 

Art. 4º - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Monte Azul Paulista, 27 de junho de 2.023. 

 

 

 

Marcelo Otaviano dos Santos 

Prefeito do Município 

 

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do Município de Monte 

Azul Paulista-SP, em 10 de julho de 2.023. 

 

Nilton Sérgio Fiorot 

Agente Administrativo II 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, 86 – Centro – Cep. 14730-000 – Monte Azul Paulista/SP 

LEI Nº 2.531 de 27 de junho de 2.023. 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento de 2023, e dá outras 
providências. 

 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do 

exercício de 2023, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) com 

inclusão no PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei 

Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária: 

 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
 

ENTIDADE: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL  

U.O.: 05 – SECRETARIA DE SAÚDE  

U.E.: 00 – SECRETARIA DE SAÚDE  

10.302.0024.2047 – Gestão Teto Municipal Média e Alta Complexidade  

3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 300.000,00 

Fonte 05 – Transferências e Convênios Federal  

TOTAL 300.000,00 
U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora 

 

Art. 2º. – A cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior no valor 

total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) será conforme disposto no inciso II, parágrafo 1º do art. 43 

da Lei Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação. 

 

Art. 3º. - O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício 

financeiro de 2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei. 

 

Art. 4º - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Monte Azul Paulista, 27 de junho de 2.023. 

 

 

 

Marcelo Otaviano dos Santos 

Prefeito do Município 

 

 

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do Município de Monte 

Azul Paulista-SP, em 10 de julho de 2.023. 

 

Nilton Sérgio Fiorot 

Agente Administrativo II 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, 86 – Centro – Cep. 14730-000 – Monte Azul Paulista/SP 

LEI Nº 2.532 de 27 de junho de 2.023. 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento de 2023, e dá outras 
providências. 

 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do 

exercício de 2023, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta 

mil reais) com inclusão no PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e 

Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária: 

 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
 

ENTIDADE: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL  

U.O.: 05 – SECRETARIA DE SAÚDE  

U.E.: 00 – SECRETARIA DE SAÚDE  

10.302.0024.2047 – Gestão Teto Municipal Média e Alta Complexidade  

3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 450.000,00 

Fonte 05 – Transferências e Convênios Federal  

TOTAL 450.000,00 
U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora 

 

Art. 2º. – A cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior no valor 

total de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) será conforme disposto no inciso II, 

parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação. 

 

Art. 3º. - O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício 

financeiro de 2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei. 

 

Art. 4º - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Monte Azul Paulista, 27 de junho de 2.023. 

. 

 

 

Marcelo Otaviano dos Santos 

Prefeito do Município 

 

 

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do Município de Monte 

Azul Paulista-SP, em 10 de julho de 2.023. 

 

Nilton Sérgio Fiorot 

Agente Administrativo II 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, 86 – Centro – Cep. 14730-000 – Monte Azul Paulista/SP 

LEI Nº 2.533 de 27 de junho de 2.023. 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento de 2023, e dá outras 
providências. 

 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do 

exercício de 2023, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 277.671,00 (duzentos e setenta e sete 

mil, seiscentos e setenta e um reais) com inclusão no PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de 

Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
 

ENTIDADE: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL  

U.O.: 05 – SECRETARIA DE SAÚDE  

U.E.: 00 – SECRETARIA DE SAÚDE  

10.302.0024.2047 – Gestão Teto Municipal Média e Alta Complexidade  

3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 277.671,00 

Fonte 05 – Transferências e Convênios Federal  

TOTAL 277.671,00 
U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora 

 

Art. 2º. – A cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior no valor 

total de R$ 277.671,00 (duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e setenta e um reais) será conforme 

disposto no inciso II, parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação. 

 

Art. 3º. - O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício 

financeiro de 2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei. 

 

Art. 4º - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Monte Azul Paulista, 27 de junho de 2.023. 

 

 

Marcelo Otaviano dos Santos 

Prefeito do Município 

 

 

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do Município de Monte 

Azul Paulista-SP, em 10 de julho de 2.023. 

 

Nilton Sérgio Fiorot 

Agente Administrativo II 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, 86 – Centro – Cep. 14730-000 – Monte Azul Paulista/SP 

LEI Nº 2.534 de 27 de junho de 2.023. 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento de 2023, e dá outras 
providências. 

 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do 

exercício de 2023, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 322.329,00 (trezentos  e vinte e dois 

mil trezentos e vinte e nove reais) com inclusão no PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de 

Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
 

ENTIDADE: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL  

U.O.: 05 – SECRETARIA DE SAÚDE  

U.E.: 00 – SECRETARIA DE SAÚDE  

10.302.0024.2047 – Gestão Teto Municipal Média e Alta Complexidade  

3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 322.329,00 

Fonte 05 – Transferências e Convênios Federal  

TOTAL 322.329,00 
U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora 

 

Art. 2º. – A cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior no valor 

total de R$ 322.329,00 (trezentos e vinte e dois mil trezentos e vinte e nove reais) será conforme 

disposto no inciso II, parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação. 

 

Art. 3º. - O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício 

financeiro de 2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei. 

 

Art. 4º - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Monte Azul Paulista, 27 de junho de 2.023. 

 

 

 

Marcelo Otaviano dos Santos 

Prefeito do Município 

 

 

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do Município de Monte 

Azul Paulista-SP, em 10 de julho de 2.023. 

 

Nilton Sérgio Fiorot 

Agente Administrativo II 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, 86 – Centro – Cep. 14730-000 – Monte Azul Paulista/SP 

LEI Nº 2.535 de 27 de junho de 2.023. 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento de 2023, e dá outras 
providências. 

 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do 

exercício de 2023, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com 

inclusão no PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei 

Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária: 

 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
 

ENTIDADE: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL  

U.O.: 05 – SECRETARIA DE SAÚDE  

U.E.: 00 – SECRETARIA DE SAÚDE  

10.301.0024.2035 – Gestão Piso de Atenção Básica  

3.3.90.30 – Material de Consumo 50.000,00 

Fonte 05 – Transferências e Convênios Federal  

3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00 

Fonte 05 – Transferências e Convênios Federal  

TOTAL 80.000,00 
U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora 

 

Art. 2º. – A cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior no valor 

total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será conforme disposto no inciso II, parágrafo 1º do art. 43 da 

Lei Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação. 

 

Art. 3º. - O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício 

financeiro de 2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei. 

 

Art. 4º - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Monte Azul Paulista, 27 de junho de 2.023. 

 

 

Marcelo Otaviano dos Santos 

Prefeito do Município 

 

 

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do Município de Monte 

Azul Paulista-SP, em 10 de julho de 2.023. 

 

Nilton Sérgio Fiorot 

Agente Administrativo II 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, 86 – Centro – Cep. 14730-000 – Monte Azul Paulista/SP 

LEI Nº 2.536 de 27 de junho de 2.023. 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento de 2023, e dá outras 

providências. 
 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do 

exercício de 2023, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) com 

inclusão no PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei 

Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária: 

 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
 

ENTIDADE: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL  

U.O.: 05 – SECRETARIA DE SAÚDE  

U.E.: 00 – SECRETARIA DE SAÚDE  

10.301.0024.2035 – Gestão Piso de Atenção Básica  

3.3.90.30 – Material de Consumo 200.000,00 

Fonte 05 – Transferências e Convênios Federal  

3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 600.000,00 

Fonte 05 – Transferências e Convênios Federal  

TOTAL 800.000,00 
U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora 

 

Art. 2º. – A cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior no valor 

total de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) será conforme disposto no inciso II, parágrafo 1º do art. 43 

da Lei Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação. 

 

Art. 3º. - O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício 

financeiro de 2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei. 

 

Art. 4º - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Monte Azul Paulista, 27 de junho de 2.023. 

 

. 

Marcelo Otaviano dos Santos 

Prefeito do Município 

 

 

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do Município de Monte 

Azul Paulista-SP, em 10 de julho de 2.023. 

 

Nilton Sérgio Fiorot 

Agente Administrativo II 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, 86 – Centro – Cep. 14730-000 – Monte Azul Paulista/SP 

LEI Nº 2.537 de 27 de junho de 2.023. 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no 
Orçamento de 2023, e dá outras 

providências. 
 

 

 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do 

exercício de 2023, Crédito Especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) com inclusão no PPA – 

Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com 

a criação da seguinte dotação orçamentária: 

 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

 

ENTIDADE: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL  

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO  

U.O. – SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO  

15.451.0038.1058 – Obras de Pavimentação Asfáltica  

4.4.90.51 – Obras e Instalações 200.000,00 

Fonte: 05 – Transferências e Convênios Federal  

TOTAL 200.000,00 

 

Art. 2º. – A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) será conforme disposto no inciso II, parágrafo 1º do art. 43 da Lei 

Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação.  

 

Art. 3º. - O crédito especial aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício financeiro de 

2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei. 

 

Art. 4º - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber. 

 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Monte Azul Paulista, 27 de junho de 2.023. 

 

 

Marcelo Otaviano dos Santos 

Prefeito do Município 

 

 

 

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do Município de Monte 

Azul Paulista-SP, em 10 de julho de 2.023. 

 

Nilton Sérgio Fiorot 

Agente Administrativo II 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, 86 – Centro – Cep. 14730-000 – Monte Azul Paulista/SP 

LEI Nº 2.538 de 27 de junho de 2.023. 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no 
Orçamento de 2023, e dá outras 

providências. 
 

 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do 

exercício de 2023, Crédito Especial no valor de R$ 843.930,00 (oitocentos e quarenta e três mil, 

novecentos e trinta reais) com inclusão no PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária: 

 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

 

ENTIDADE: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL  

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

U.O. – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

12.361.0011.1059 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente  

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 843.930,00 

Fonte: 05 – Transferências e Convênios Federal  

TOTAL 843.930,00 

 

Art. 2º. – A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total de R$ 

843.930,00 (oitocentos e quarenta e três mil, novecentos e trinta reais) será conforme disposto no 

inciso II, parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação.  

 

Art. 3º. - O crédito especial aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício financeiro de 

2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei. 

 

Art. 4º - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber. 

 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Monte Azul Paulista, 27 de junho de 2.023. 

 

 

 

Marcelo Otaviano dos Santos 

Prefeito do Município 

 

 

 

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do Município de Monte 

Azul Paulista-SP, em 10 de julho de 2.023. 

 

Nilton Sérgio Fiorot 

Agente Administrativo II 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, 86 – Centro – Cep. 14730-000 – Monte Azul Paulista/SP 

LEI Nº 2.539 de 27 de junho de 2.023. 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no 
Orçamento de 2023, e dá outras 

providências. 
 

 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do 

exercício de 2023, Crédito Especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) com inclusão no PPA – 

Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com 

a criação da seguinte dotação orçamentária: 

 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

 

ENTIDADE: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL  

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO  

U.O. – SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO  

15.451.0038.1060 – Obras de Pavimentação Asfáltica  

4.4.90.51 – Obras e Instalações 200.000,00 

Fonte: 05 – Transferências e Convênios Federal  

TOTAL 200.000,00 

 

Art. 2º. – A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) será conforme disposto no inciso II, parágrafo 1º do art. 43 da Lei 

Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação.  

 

Art. 3º. - O crédito especial aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício financeiro de 

2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei. 

 

Art. 4º - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber. 

 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Monte Azul Paulista, 27 de junho de 2.023. 

 

 

Marcelo Otaviano dos Santos 

Prefeito do Município 

 

 

 

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do Município de Monte 

Azul Paulista-SP, em 10 de julho de 2.023. 

 

Nilton Sérgio Fiorot 

Agente Administrativo II 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, 86 – Centro – Cep. 14730-000 – Monte Azul Paulista/SP 

LEI Nº 2.540 de 27 de junho de 2.023. 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no 
Orçamento de 2023, e dá outras 

providências. 
 

 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do 

exercício de 2023, Crédito Especial no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil) com inclusão no 

PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, 

com a criação da seguinte dotação orçamentária: 

 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

 

ENTIDADE: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL  

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO  

U.O. – SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO  

15.451.0038.1062 – Obras Parque Denise  

4.4.90.51 – Obras e Instalações 250.000,00 

Fonte: 05 – Transferências e Convênios Federal  

TOTAL 250.000,00 

 

Art. 2º. – A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) será conforme disposto no inciso II, parágrafo 1º do art. 43 

da Lei Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação.  

 

Art. 3º. - O crédito especial aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício financeiro de 

2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei. 

 

Art. 4º - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber. 

 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Monte Azul Paulista, 27 de junho de 2.023. 

 

 

 

Marcelo Otaviano dos Santos 

Prefeito do Município 

 

 

 

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do Município de Monte 

Azul Paulista-SP, em 10 de julho de 2.023. 

 

Nilton Sérgio Fiorot 

Agente Administrativo II 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, 86 – Centro – Cep. 14730-000 – Monte Azul Paulista/SP 

LEI Nº 2.541 de 27 de junho de 2.023. 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no 

Orçamento de 2023, e dá outras providências. 
 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do 

exercício de 2023, Crédito Especial no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) com inclusão no 

PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, 

com a criação da seguinte dotação orçamentária: 

 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
 

ENTIDADE: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL  

U.O.: 05 – SECRETARIA DE SAÚDE  

U.E.: 00 – SECRETARIA DE SAÚDE  

10.301.0024.2107 – Manutenção em Saúde Resolução n. 65  

3.3.90.30 – Material de Consumo 100.000,00 

Fonte 02 – Transferências e Convênios Estadual  

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 300.000,00 

Fonte 02 – Transferências e Convênios Estadual  

TOTAL 400.000,00 
U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora 

 

Art. 2º. – A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total de R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais) será conforme disposto no inciso II, parágrafo 1º do art. 43 da Lei 

Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação. 

 

Art. 3º. - O crédito especial aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício financeiro de 

2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei. 

 

Art. 4º - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Monte Azul Paulista, 27 de junho de 2.023. 

 

 

 

Marcelo Otaviano dos Santos 

Prefeito do Município 

 

 

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do Município de Monte 

Azul Paulista-SP, em 10 de julho de 2.023. 

 

Nilton Sérgio Fiorot 

Agente Administrativo II 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, 86 – Centro – Cep. 14730-000 – Monte Azul Paulista/SP 

LEI Nº 2.542 de 27 de junho de 2.023. 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no 
Orçamento de 2023, e dá outras 

providências. 
 

 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do 

exercício de 2023, Crédito Especial no valor de R$ 82.771,70 (Oitenta e dois mil setecentos e setenta e 

um reais e setenta centavos) com inclusão no PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária: 

 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

 

ENTIDADE: 01 – PREFEITURA MUNICIPAL  

ÓRGÃO: 08 – SECERETARIA DE OBRAS E URBANISMO  

U.O. – SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO  

15.452.0046.1063 – Construção Praça Florentino Irineu Sanchetim  

4.4.90.51 – Obras e Instalações 42.230,46 

Fonte 02 – Transferências e Convênios do Estado  

4.4.90.51 – Obras e Instalações 40.541,24 

Fonte 07 – Operação de Crédito  

TOTAL 82.771,70 

 

Art. 2º. – A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total de R$ 

82.771,70 (oitenta e dois mil, setecentos e setenta e um reais e setenta centavos) será conforme 

disposto no inciso I e II, parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por superávit financeiro e 

excesso de arrecadação. 

 

Art. 3º. - O crédito especial aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício financeiro de 

2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei. 

 

Art. 4º - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Monte Azul Paulista, 27 de junho de 2.023. 

 

 

Marcelo Otaviano dos Santos 

Prefeito do Município 

 

 

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do Município de Monte 

Azul Paulista-SP, em 10 de julho de 2.023. 

 

Nilton Sérgio Fiorot 

Agente Administrativo II 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, 86 – Centro – Cep. 14730-000 – Monte Azul Paulista/SP 

LEI Nº 2.543 de 27 de junho de 2.023. 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no 

Orçamento de 2023, e dá outras 
providências. 

 

 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do 

exercício de 2023, Crédito Especial no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) 

com inclusão no PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei 

Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária: 

 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

 

ENTIDADE: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL  

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO  

U.O. – SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO  

15.451.0038.1061 – Obras de Recapeamento Asfáltico  

4.4.90.51 – Obras e Instalações 2.500.000,00 

Fonte: 05 – Transferências e Convênios Federal  

TOTAL 2.500.000,00 

 

Art. 2º. – A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total de R$ 

2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) será conforme disposto no inciso II, parágrafo 1º do 

art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação.  

 

Art. 3º. - O crédito especial aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício financeiro de 

2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei. 

 

Art. 4º - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber. 

 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Monte Azul Paulista, 27 de junho de 2.023. 

 

 

Marcelo Otaviano dos Santos 

Prefeito do Município 

 

 

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do Município de Monte 

Azul Paulista-SP, em 10 de julho de 2.023. 

 

Nilton Sérgio Fiorot 

Agente Administrativo II 
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DECRETO Nº 3929 , DE 28 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.2455DECRETO Nº 3929 , DE 28 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.2455DECRETO Nº 3929 , DE 28 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.2455DECRETO Nº 3929 , DE 28 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.2455

PREFEITURA DE MONTE AZUL PAULISTAPREFEITURA DE MONTE AZUL PAULISTAPREFEITURA DE MONTE AZUL PAULISTAPREFEITURA DE MONTE AZUL PAULISTA
Praca Rio Branco, 86

52942380/0001-87 Exercício: 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Monte Azul Paulista, no uso de suas atribuições
legais.

 DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$       254.900,00 distribuídos as seguintes dotações:

0002 01 SECRETARIA DE GOVERNO

22 17.000,0004.122.0003.2003.0000 Coordenação Superior
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

23 150.000,0004.122.0003.2003.0000 Coordenação Superior
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0002 03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

78 25.000,0012.361.0011.2015.0000 Ensino Regular
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

0002 05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

157 10.000,0010.302.0024.2042.0000 Gerenciamento e Execução Serviços de Saúde
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

0002 07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

195 2.900,0008.243.0032.2059.0000 Assistência a Criança e ao Adolescente
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

205 50.000,0008.244.0033.2062.0000 Gestão Fundo de Assistência Social
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de: 

Anulação:

Decretos
Decretos
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DECRETO Nº 3929 , DE 28 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.2455DECRETO Nº 3929 , DE 28 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.2455DECRETO Nº 3929 , DE 28 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.2455DECRETO Nº 3929 , DE 28 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.2455

PREFEITURA DE MONTE AZUL PAULISTAPREFEITURA DE MONTE AZUL PAULISTAPREFEITURA DE MONTE AZUL PAULISTAPREFEITURA DE MONTE AZUL PAULISTA
Praca Rio Branco, 86

52942380/0001-87 Exercício: 2023

01 SECRETARIA DE GOVERNO02 00

21 -27.900,0004.122.0003.2003.0000 Coordenação Superior
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS02 00

38 -150.000,0004.122.0006.2006.0000 Gestão de Pessoal, Suprimento e Patrimônio
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO02 00

79 -17.000,0012.361.0011.2015.0000 Ensino Regular
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE02 00

172 -10.000,0010.302.0025.2049.0000 Programa Saúde da Mulher
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

08 SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO02 00

257 -50.000,0015.452.0040.2083.0000 Gestão Serviços Urbanos
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Azul Paulista, 28 de junho de 2023

Marcelo Otaviano dos Santos

DADOS DE ENCERRAMENTO

PREFEITO MUNICIPAL
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